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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER FAVORÁVEL Nº 2285/2022
REFERÊNCIA: INDICAÇÃO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 1283/2022
RELATOR: JÚNIOR CORUJA



 

Ementa: Indica ao executivo municipal o
envio de projeto de lei a esta casa
legislativa que autoriza a remodelação e
adaptação de equipamentos públicos,
bueiros e/ou boca de lobo, para os
chamados "bueiros inteligentes" no
âmbito do Município de Petrópolis e dá
outras providências.

I- Relatório:
Trata-se de uma indicação legislativa que dispõe sobre um envio de projeto de lei a esta casa legislativa que
autoriza a remodelação e adaptação de equipamentos públicos, bueiros e/ou boca de lobo, para os chamados
“bueiros inteligentes” no âmbito do município de Petrópolis e dá outras providências.
Preliminarmente, cumpre esclarecer as competências da Comissão de Finanças e Orçamentos:
Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão Permanente:
  II - Da Comissão de Finanças e Orçamento:
         a) aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou
diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o Plano
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual;
      b) elaboração da redação final do Projeto de Lei Orçamentária;
         c) exame e parecer sobre projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao
Orçamento Anual e aos Créditos adicionais e sobre as Contas apresentadas anualmente com o Parecer do
Tribunal de Contas do Estado, coordenando as demais Comissões Permanentes, que funcionam como
Subcomissões no exame dessas matérias;
      d) tomada de Contas do Prefeito Municipal, na forma do inciso XI do art. 38 da Lei Orgânica do Município;
      e) acompanhamento e fiscalização orçamentária diante de indícios de despesas não autorizadas, na forma
do que consta do art. 124 da Constituição Estadual e seus parágrafos;
      f) fixação de subsídio dos membros da Câmara Municipal, do Prefeito e Vice-Prefeito,na forma dos incisos
V e VIdo art. 29 da Constituição Federal, e observado o que dispõe o art. 128 deste regimento.
      g) proposições que fixem ou reajustem os vencimentos do Funcionalismo da Prefeitura e da Câmara;
         h) exame e emissão de parecer sobre todas as proposições que, direta ou indiretamente, representem
mutação patrimonial do Município;
II- Voto: 
A presente indicação legislativa, dispõe sobre o bueiro inteligente que consiste coletor com alças laterais  de
metal produzida em diversas medidas de acordo com cada bueiro, especificamente para cada modelo já
existente na rede da cidade, a fim de facilitar o trabalho de limpeza, remoção de lixo e manutenção.
Os bueiros são benfeitorias que servem para o escoamento da água, a administração pública necessitar
priorizar ações baseados nos anseios da população, especialmente aplicando a Inteligência a seu favor.
O presente projeto fazer com que os entupimentos de bocas de lobos cessem e evitem os transbordamento
dos córregos e das águas das chuvas, evitando provocar alagamentos..
Por todo o exposto, nos manifestamos FAVORAVELMENTE à tramitação deste Projeto de Lei. 
 
III – Parecer das Comissões:
A Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos (Vice-Presidente) manifesta-se FAVORAVELMENTE à
tramitação deste Projeto de Lei.

 Sala das Comissões em  23 de Maio de 2022
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